Anexo I: Fluxograma para notificagao da sifilis congénita no caso de recém-nascidos (RN) e criangas
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* O RN sera considerado caso de SC se os titulos forem maiores que os da mae em pelo menos duas diluigdes de amostras de sangue periférico, coletadas
simultaneamente no momento do parto.
** Caso n&o sejam realizados exames de liquor ou raio X de ossos longos, nao é possivel afirmar a auséncia de alteragées, portanto,

deve-se considerar o RN como caso de sifilis congénita para fins de vigilancia epidemiolégica.

*** Se os titulos ainda estiverem reagentes apos 6 meses, a crianga também & caso de sifilis congénita para fins de vigilancia epidemiologica.
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